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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N° 2.613, DE 22 DE AGOSTO DE 2018 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados á aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição. e 
Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União. Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saude nas 3 (três) esferas de governo; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993. e dá outras providências; 
Considerando a Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Considerando a Lei n°8.142. de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 
dá outras providências; 
Considerando a Lei n°13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financeiro de 2018; 
Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular 
e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito 
Federal: 
Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011. que dispõe sobre a movimentação de recursos federais 
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas: 
Considerando a Portaria n° 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017. que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS; 
Considerando a Portaria de Consolidação n° &GNI/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas 
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde; 
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017. que altera a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, 
de 03 de outubro de 2017. para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a Portaria de Consolidação 2/GNI/MS, de 03 de outubro de 2017. que trata da consolidação das normas 
sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a Portaria n° 565, de 9 de março de 2018. que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que 
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de 
Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6°, inciso II da Lei n" 13.473, de 8 de agosto de 2017. e dá outras 
providências, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos 
federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

Art. 2° Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério 
da Saúde. 

Art. 3°05 recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de 
Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo 
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Art. 4°As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a 
Fundo, disponível no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www,fns.saude.gov.br. 

Art. 5°0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos 
nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os processos de pagamento 
instruidos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art, 6°A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG 
do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GILBERTO OCCHI 

ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/04/2018 1 Edição: 74 ¡Seção: 1 1 Página: 58 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 896, DE 4 DE ABRIL DE 2018 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que the conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências: 

Considerando a Lei n° 8.080. de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências: 

Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 13.587. de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da 

União para o exercício financeiro de 2018: 

Considerando o Decreto n° 1.232. de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a 
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 
Estaduais. Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n° 7507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das Leis citadas: 

Considerando a Portaria n° 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a 
elaboração, a proposição. a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM /MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde: 

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017. que altera a Portaria de 
Consolidação n° 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde: 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde: 

Considerando a Portaria n° 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das 
emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercicio de 2018. para incremento do Teto 
de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica. com  base no disposto no art. 38. § 6°, inciso II 

da Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado. Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a 
receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 

estabelecimentos de saúde. 

Art. 2° Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares 
ao orçamento do Ministério da Saúde. 

Art. 3° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. nos termos do anexo 

Art. 4° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Propostas Fundo a Fundo, disponível no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - 
wwwIns.saude.gov.br. 

Art. 5° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 
recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em 
conformidade com os processos de pagamento instruidos, após atendidas as condições previstas para 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 04/10/2018 1 Edição: 192 1  Seção: 11 Página: 75-76 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 3.195, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018 

Habilita o Estado. Municipio ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados á aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 5 3° do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde: estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689. de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências: 

Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990. que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2018; 

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a 
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 

Estaduais. Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas: 

Considerando a Portaria n° 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a 
elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS: 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde: 

Considerando a Portaria GM/MS 3.992. de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de 
Consolidação n° 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde: 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria n° 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das 
emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercicio de 2018, para incremento do Teto 
de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, 5 6°, inciso II 
da Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a 
receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

Art. 2° Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares 
ao orçamento do Ministério da Saúde. 

Art. 3° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo 

Art. 4° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Ornr-Nnet n e PI ineme, n PI nein et iennn iwral nn cif ir. .I.+ reit" irn ris, Fe int-In nl ne- ir" n I d. C.00rl. - 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/04/2018 [Edição: 74 1 Seção: 1 ¡Página: 36 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 887, DE 4 DE ABRIL DE 2018 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente peta 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2018; 

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a 
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n° 7507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria n° 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a 
elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de 
Consolidação n° 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS. de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria n° 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das 
emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercicio de 2018, para incremento do Teto 
de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6°, inciso II 
da Lei n° 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a 
receber os recursos federais destinados á aquisição de equipamentos e material permanente para 
estabelecimentos de saúde. 

Art. 2° Os recursos tratados nesta Portaria referem-se á aplicação de emendas parlamentares 
ao orçamento do Ministério da Saúde. 

Art. 3° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo 

Art. 4° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 
Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - 
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• „ ` 	80 	 iSSN /6'7- 7042 	 Diário Oficial da União - Seção - 1 N°  169, sexta-feira, 31 de agosto de 2018 

PR 	NOVA ALIAM À DO DAI FUNDO MUNR IPAL DE SAUDE 09444531 t 100118001 37050(.06 	! 	70 00000 70.000,00 10301201585810041 
PR 	 SANITA 31. FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE 0854177900011110,0 28410000 	 24200000 242000,00 10301201585810041 
RN 	 10A0 DI A0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12097695000118000 37420004 	 110.000,0(1 100.000,00 10301201585810024 
SP AMPARO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AM- 07443791000118011 253800114 	 100.000.00 100.000,00 103012015851110035 

PARO 
Sp CACAPAVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE (',1 138715680001111005 253110004 	j 	20000000 200.000,00 103012015115810033 

CAPAVA 
SI' 	 CAPIVARI FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 11333182000118001 23660012 	 20000000 200~00 10301201585510035 
SI' 	CERQUEIRA CÉSAR FUNDO MUNICIPAL DA 	SAUDE 	DE 11991253000118010 18080012 	 80 000.00 gii001,00 103012015851113928 

CERQUEIM CEAR_  
SP 	 CUBATA() FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CU- 17262670000110003 31350009 89.990,00 89 990.00 10301201535810035 

RATÃO 
SP 	EMII,IANOPOI.IS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE EMIL 07546226000118003 18080012 80.000.00 80.000.00 10301201589913928 

IANOPOLIS 
SP ESPIRITO SANTO DO TI  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ES- 13872377000118005 30640005 100000,00 100.000,00 10301201585810035 

VO PIRITO SANTO DO TURVO 
SP FERNAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FER- 13525194000118002 1808(3012 79 93000 79 930,00 10301201585813928 

NAO 
SP FLORA RICA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MU- 13846352000118002 18080012 80110000 803100..00 10301201585813028 

NICIPIO DE FLORA RICA 
SP IBMNGA FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE 00 MIL 119766511000118012 10660001 9.970.00 9 970,00 10301201585810035 

NICIPIO DL IBITINGA 
SP ITAQUAQUECETUBA El IN DO 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	DE I 24444350001180 I 3 18080012 170.100,131 I 70 000,00 10301201585813928 

_ITAQUAQUECETUBA 
SP LAGOINHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 13816380000118011 19970020 99 990,00 99.990,00 10301201505810035 
SP MAUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 13848859000118012 253501114 	: 	109.950.00 199950.00 10301201585810035 

TOLA I 25 PROPOSTAS 3707.160,00 

PORTARIA N° 2.709. DE 29 DE AGOSTO DE 2018 

Habilita Municipios a receberem recursos referentes ao incrementa temporário do Piso da Atenção Básica (PÃO) 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do paragrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Ler Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o S  3° do ao. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores minámos a serem aplicados anualmente pela União. 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos dc saúde; estabelece os criterios de rateio dos recursos dc transferências para a saúde c as normas de fiscalização, avaliação c controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689. de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n" 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Unica de Sande (SUS) e sobre as transferências rntergovernamentais de recursos 
financeiros na arca da saúde e dá outras providências: 

Considerando a Lei n" 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercido financeiro de 2018. 
Considerando o Decreto n" 1.232. de 3i) de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais. 

Municipais e do Distrito Federal: 
Considerando o Decreto n" 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios_ em deconincia das leis citadas; 
Considerando a Portaria e 2.500/0M/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição., a tramitação e a consolidação de atos nomiativos no ambito do SUS; 
Considerando a Portaria de Consolidação n" 6/GM/MS. de 03 de outubro de 2017. que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 

de saúde do Sistema Unico de Saúde; 
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação a" 6/GMINIS. de 113 dc outubro de 2017. para dispor sobre o financiamento e a transferincia dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de sande do Sistema rirmo de Saúde. 
Considerando a Portaria de Consolidação n" 2/GIM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde: 
Considerando a Portaria n" 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem reclusos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média 

e Alta Complexidade e do PISO de Atenção Básica, com base no disposto no art 38. 6", inciso II da I.ci n' 13.473. de 8 de agosto de 2017. e da outras providências. resolve- 
Art. I" Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Aunção Basica (PAB) 
Art. 2" Os recursos tratados nesta Portaria referem-se â aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Basica (PÃO), observando o disposto no Capítulo 11 da Portaria 

n" 565, dc 9 de março dc 2018. 
Art. 3° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicas cie Saúde.  
An. 4" As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema dc Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sido eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - 

vvvidvfns.sande.gov.br. 
Art. 5' O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, elo até seis parcelas, em conformidade com 

os processos de pagamento instruidos. após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 
Art. 6" A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por mero do Relatório Anual dc Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 
An. 7" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI 

ANEXO 

Entes Habilitados para Recebimento de recurso dc emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Basica (FAB) 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE N° DA PROPOSTA COD EMEN- 
DA 

VAIAR POR PARIA- VALOR 	'TOTAL 
MENTAR (R51 	PROPOSTA (RS) 

DA FUNCIONAI_ PROGRA- 
mik-nea 

AM BOCA DO ACRE RINDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216796201800 38070009 30)000.00 300.000.00 101222015425170.13_, 
BA (RI ERA REMA FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 7601g1216793201800 34870012 100000.1i0 100.000(0 10122201545250029 	I 

SAUDE 
BA 11310.11 FMS - FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE DE :.1010216757201800 381219/06 500.000,00 500.0(0,0(1 10122201545250029 

IBICU1 
BA IBIRAPITANGA FUNDO MUNICIPAL DE SALDE IBIRAP- 36000216754201800 381200)16 300.000.00 300 000.00 10122201545250029 

ITANGA 
PR CAMPINA DA LAGOA RINDO MUNICIPAL. DE SAUDE 36000216801201800 10700009 150.000.00 154000.0(, .  10122201545250041 
PR CEU AZUL FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE DO MU- 30.100216731201800 19030010 175.200,00 I 75.20000 10122201545250041 

NICIPIO Dh CEU AZUL.  
PR 1TAMBE FUNDO MUNICIPAL DESALIDE 36000216790_201800 1970(8819 135.230,00 135.230,00 10)22 . 2 01545250041 
RR IRACEMA )FINDO 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	DE 36000216789201800 23700004 12 160,00 12 160,00 10122201545290014 

IRACEMA 
RS CAPAO DA CANOA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216649201800 38400001 6000000 60. 001000 10122201545250043 
RS SAO JERONIMO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO 36000216504201800 19830012 130.000,00 131i 000,00 10122201545250043 

JERONIMO RS 
RS TRIO DE MAJO Ef INDO MUNICIPAL. DE SAUDE 36000216671201000 38400001 40 000,)))i 40.,%)010 10122201545250043 
SP SAO FRANCISCO FUNDO MUNICIPAL. DE SAUDE DF SAO 36000216849201800 31340002 10000000 100 000.00 10122201543250035 

FRANCISCO 
10 SILVANOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 36000216874201000 2693(1009 31431.00 31.43100 10122201545250017 

TOTAL 13 PROPOSTAS 2034021,00 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautenticidade.honl, 
pelo código 05152018083100080 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 28 de fevereiro de 2020 
Ao vigésimo oitavo dia de um fevereiro de 2020, às 18h00min, no "Auditório Cidade 
Ternura", localizada no prédio da Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, 

devidamente divulgada e convocada pelo Diário Oficial da Estância Turística de Ibitinga, 
disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial da prefeitura no 
Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta: Projeto de Lei n° 19/2020 que 
abre crédito especial adicional ao orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Saúde 
no valor de R$ 1.152.790,74 ( um milhão, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e 
noventa reais e setenta e quatro centavos). Este valor é referente a reabertura de saldos 

remanescentes do orçamento de 2019 de convênios junto a União destinados ao Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde. Projeto de Lei n° 20/2020 que abre crédito especial 

suplementar ao Orçamento vigente do SAMS no valor de R$ 150.000,00 ( cento e 
cinquenta mil reais) destinados a compra de medicamentos com recursos federais; Projeto 

de Lei n° 21/2020 que autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial ao 

orçamento vigente no valor de R$ 49.000,00 ( quarenta e nove mil reais) referente a 

contrapartida para compra de veículos a emenda destinada a APAE; Projeto de Lei n° 

22/2020 que abre crédito especial suplementar ao Orçamento destinado a Câmara 

Municipal de Ibitinga; Projeto de Lei n° 23/2020 que altera a Lei 4.992/2020; Projeto de 
Lei Complementar n°004/2020 que altera o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga criado pela Lei Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 
1990. A audiência foi presidida pelo Diretor de Contabilidade, Orçamento e Receitas 

Raphael G. A. Torrezan. Os projetos foram apresentados ao público presente. Não 

havendo nada mais a tratar a audiência se deu por encerrada. 
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